
ANEXO 16

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS SALDO SALDO 

ANTERIOR LIBERAÇÃO/INCORPORAÇÃO COR.MONETÁRIA JUROS/MULTA AMORTIZAÇÃO ABRIL/2017

VIA SP - BANCO DO BRASIL 710.419,79              -                           71.041,98                            639.377,81                

SANEAMENTO PARA TODOS - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 26.775.337,20         40.671,74              257.663,08                         26.558.345,86          

PRÓ-TRANSPORTE - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 1.771.185,24           2.690,43                3.922,69                              1.769.952,98             

EMPRÉSTIMO  - IPREJUN 86.431.677,76         276.581,37            343.636,40                         86.364.622,73          

TOTAL 115.688.619,99      -                                                 319.943,54            -                          676.264,15                         115.332.299,38        

DÍVIDAS DECORRENTES DE PARCELAMENTOS PREVIDENCIÁRIOS SALDO SALDO 

ANTERIOR LIBERAÇÃO/INCORPORAÇÃO COR.MONETÁRIA JUROS/MULTA AMORTIZAÇÃO ABRIL/2017

IPREJUN - PARCELAMENTO LEI  Nº 5.573/2000 40.330.360,72         129.057,15            160.346,08                         40.299.071,79          

IPREJUN - PARCELAMENTO LEI  Nº 8.549/2015 (Acordo 1037/2015) 17.069.173,79         37.813,01-              409.280,94                         16.622.079,84          

IPREJUN - PARCELAMENTO LEI  Nº 8.549/15 e 8.608/16 (Acordo 923/16) 14.426.077,04         2.556,20                255.645,27                         14.172.987,97          

IPREJUN - PARCELAMENTO LEI Nº 8.549/15 e 8.608/16 (Acordo 261/17) 25.750.428,78         70.671,51                                     430.351,67                         25.390.748,62          

TOTAL 97.576.040,33         70.671,51                                     93.800,34              -                          1.255.623,96                      96.484.888,22          

OBS: CORREÇÃO MONETÁRIA - IPREJUN PARCELAMENTO LEI Nº 8549/2015 (Acordo 1037/2015) refere-se a R$ 31.506,40 (abril/2017) (-) R$ 69.319,41 (lançado a maior nos meses anteriores) = 

(-) R$ 37.813,01

OBS.:  INCORPORAÇÃO - IPREJUN PARCELAMENTO LEI Nº 8549/15 e 8608/16 (Acordo 261/2017) 

Denise de Fátima Cazzolatto Cardoso

Agente Fazendário

Financeira
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